
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Exmo. Senhor 
CLEIL TON DIAS DE RESENDE 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Eu, abaixo assinado, na qualidade de PRESIDENTE da Comissão 
supramencionada após analisar o VETO nº 01/2025, o qual "Veto Parcial ao Autógrafo 
de Lei Complementar Nº 7612024, de 11 de Dezembro de 2024 (Dispõe sobre o 
Parcelamento do Solo no território do Município de Quirinópolis)", que compõe o 
processo em anexo, constatando sua CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, 
manifesto FAVORÁVEL à sua aprovação. 

"ESTE É O NOSSO PARECER" 

Sala das Sessões em 25 de fevereiro de 2025. 
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ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

RELATO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Ilmo. Senhor 
OSCAR DE LIMA PIRES JÚNIOR 
DD. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
Nesta. · 

Senhor Presidente, 

Eu, abaixo assinado, na qualidade de RELATORA da Comissão 
supra mencionada após analisar o VETO nº 01/2025, o qual "Veto Parcial ao Autógrafo 
de Lei Complementar Nº 76/2024, de 11 de Dezembro de 2024 (Dispõe sobre o 
Parcelamento do Solo no território do Município de Quirinópolis)", que compõe o 
processo em anexo, constatando sua CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, 
manifesto FAVORÁVEL à sua aprovação. 

"ESTE É O MEU RELA TO" 

Sala das Sessões em 25 de fevereiro de 2024. 
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